
Processo nO. 1/3085/2011
Cün.:;c1h.::ira r~,:lal0ra: Mônica M<lria Cast<?lo

AI N° 201109155-3

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N°. j oo(~ol.{,
28 CÂMARA DE JULGAMENTO
308 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 24/02/2016
PROCESSO N°. 1/3085/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 201109155-3
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1J INST/\NCIA
RECORRIDO: EMANUEL ANSELMO LIMA.
AUTUANTE: JOSÉ MARCIO SALGADO
MATRICULA: 105770-1-2
RELATORA: Conselheira Mônicll Maria Cllst('.lo

EMENT A: 1. OMISSÃO DE RECEITAS NÃO TRIBUTADAS
IDENTIFICADA POR MEIO DA DRM - PLANILHA DE
FISCALIZAÇÃO 2. RETORNO DO AUTO DE INFRAÇÃO -
/\1 deverá relornar a Inslância singubr P;:Il'~l novo julg:Jmento. 3.
Ap,),; discussão ~ amílis.: ;:hx,rca dos v::II.)r(;sdos invént5rios inici~ll e
fin31 .::nconlrados p.::b perícia, rderentes aos exercícios fiscalizados,
os membros da 2a CâméH'adü CRT i:kcidiram púr maiüria de vütos,
afastar a nulidade suscitada pela julg::ldüra singular de qu.:. .) método
da DRM nãü tr~'t I) adequado e ern ::tlü cünlínuo, 'J rdornü do
prúcesso a instância singular par8 proferir novo julgamento. Tal
entendimentü füi ratificado) orallTlf:nlepê.lélDüuta Procuradoria.

RELATÓRIO

A presenk auluação rdel\,:-se à omisslio de I'C.::eit"Si'lilO tribl/tadas
idelltificada II1I'111'Jsde lel'lllltlllllellto fi"lllt.::eiro jisl..'III 'c:ol/ltíbil, 5em ellliss,io de dO'::l/lllellto '
jisl:al, refel'l!llte tIOSexerddos de~008e~010....----...... ,\{I
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Nas infonnaçôts cümpkmentarl.'.s, (I (Ig.::nt.-::fiscal informou o que

No éxerdciü de 2008, por m~il) da DRM ;j '::l11pr':-58omitiu r('cdtas
não tributadas no valür d.:: R$337.119,66, incidindü mullil de 10%, nü valor d~ R$33.711 ,97,
conforme art.12G da l~i n°1:2.670/96.

No .:~.::rckiü de ~010, t:nnbhn pür lTItio da DRM a .:mpn:sa omitiu
re.c.:-.itasnaü tributadas no valor de R$ó73.430,23, incidindo mult::1 de 10%, no valür de
R$67.343,02 éünfünne arL.126 d3 lei n012.670/96.

o pr.::senk auto d.:. infração dé n02011.09155-3, foi emilidü em
02/06/2011 (:. apur::ldü por meiü d::Js D.:münstraç05es do Resull.;1dü cüm M.:rc::JdorÍ3s (DRM),
relalivas aos .:xtrciciüs d.: 2008 í: 2010, foi no valor 1.)(.;11das muli(lS d.::R$101.054,99.

Constam anex::t(bs ::IS Or(klll d~ Serviço n02011.18891, para
ex.::cutar ~l.lldi!ürÍ3fiscal rdu.:nk 30)5ptrÍo)dos d.: 2~/l1/2007 a 31/05/2011; Téllll0 de Início de
Fiscalização) n"2011.15127, (:nvi::tdo p.)r A.R, T~rmü d.: Cündl1S30 n02011.19837, cad::tstro do
contribuinte, DIEFs, planilha d.::fiscalização e AR.

o contribuinte encontrava-Sê baixado dí: ofki.:., 3 época.

(I contribuinte ingre~sou CI)IlI impugnação inte.mpestivam.::nte,
alegan~k. qu~ üs livros l" docum('nt~,s solicil';ldos p.:l3 fisc8liza,:?3o nl) krmo de inícií) n50 for3m
entr~gues ~.que por eSSí:motiv.) 3 pê'nali(bd.: impüsla deveria fér ~id(Jde tmb::Jra,:?oa fisc3Iizél<;50,
havendo, portanto, um desviü de pênalidade.

A julgado!'3 de P InsifJncia entendeu existir uma [<Ilha113 utili=3ç50
do mélüdo de fiscaliz::Jç5.), pois .)S valül'.:s inicial L' final dos .::stoqu~s fÜr(lm cül11 base na
aplicaç3í) de pê'rcentu(ll obtido pelo) valür d::tsv~nd3s re~lliz::ld3Sno período e n50 pelo valor real
que consta no Invtntário d.) contribuinte.

A julgadora singular .:nt?ndeu lambém l.111~.::ssem6to(k. kria kvado
as div(;rg~ncias enlr~ I)S eslüql1es final de um ewrcíci.) c(Jrn o inici:JI dü (JutIO. Diank disso e
apesar do cüntribuinle n50 faz<:r quaILlud menç50 ao btü, enkndtu p01 fim qu~ (o crédito
llibulári" lanÇl,I., não linha liquidco " cerlcoa, racá" pela qual julg"u l1ulo)o)aulo)d" il1f~
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Intimado por Edital, (I réprrsê.ntanle do contribuinte juntou
procuração.

o Assessor Plocessual Tdbuláriü lambtm enkndeu que a
melüd.jlügia uliliz:Jd~1pdJ fiscalizétçf,o n30 rdleli3 (I r,o;su\i:Jdo1'e::11com as I11l'rcadürias no
pcríüdü fiscalizadü. Desl::1 feila, üpin()u pür confirmar ::1 decisão de nulidade c'i:ar8da em P
Instância.

O repr,o;senlmHeda parI.: ingressüll cl)m as cünlnll r::IZÔ('Saü R.:-curso
de Oficiü, requ.:.rendo s.:.u recebimenlü; qu.:. :J deCÍsf:'íüde 1a Inslância füss.:. confirm:Jd~1C a
intimação para sustentação oral.

Aos 12 dias dü mEs de m::lr~üde 2015, na 443 sess3') .)rdimíria, :J 23

Cám;)ra de Julg::lm.::ntodo CRT decidiu, yür V(ltl)d.:.desemp;)le d.) Presidente, ::lc::1larprüp.:)siç50
dü Cünselh('irü Francisc.) Wdlington Avila Pereira, d.: wnv.:-rler o curSü do julg3111\"ntodo
PI\)CCSSOem r.:alizaçãü de perícia, a fim de s,-;:exlrair détDIEF ü valor dos estoques inicial e final
düs exerdciüs ~OOS,20WI .: 2010, conforme desp8cho e'i:3r3dü pela Conselhtira Rdatora.

Em despachü f",ih) péla Consdh.:.ir::l Rd3türa, foi solicitada a
exlra~ãü düs dados dos itens das DIEFs, rderenles ::IOS.:wlckiüs 2008, 2009 c 2010, a fim de se
chegar aos valores d,)s invent5riüs inicial e final desses períüdos. .

E . r I ~ d fi 1"" 1"'''' / .m resposla 8.üs quesIlos IÜrmu auüs as s _;' 3 _"1_,.:1 pencla
chegou aos seguintes valores:

EXERCÍCIO DE 2008

Estüque Inicial: R$523,60, s~~ndülüdo esle rderenl..:- JS mercadorias
sujeitas ::1lribul8~50 IKllomal. Sendo ü EI d:1Sl11erc::1düriassujeilas a ST igUJI 3 ZERO. O Estoque
Final de-Rt1.01S.3S~-"S3, s':'l1d.)EF das merc::II:1üri8ssujeitas ::1lribut::'ç5ü Ilürmal de R$616.279,:?6
e EF das mercadüIÍcls sujdtas a ST de R$402.110,57.

EXERCÍCIO DE 2009

EstüqUí; Inkic:\l: R$1.01 8.389,83, sendo
EI l11.::rcadürÍ:lssuj.::it8s ::I lribut:J~~\.:'nürl1131de R%16.~7~1,26 r.
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EI mercadorias sujdtas a ST de R$402.110,57.
Estoque Final: ZERO

EXERCÍCIÔ DE 2010

Estoque Inicial: ZERO
Estoquc Fin;)l: R$249.11S,04, s('ndo EF m.:r('adori:Js sujeitils a

lribulação rllJrmal de R$5.~13~,23 ~ EF m~rc~ldori~ls suj~il::15 ;) ST R$24S.118,04(aqui
entendemos que a Ile •.ícia cometeu um equívoco, pois este ,'alo •. de RS148.118,04 somados
aos R$ 5.934,13, não fecha com ° 'o'al encont •.ado de R$149.11S,04 !!! A pe •.ícia dever:l~
po •.tanto se p •.onuncia •. sob •.e ° co•.•.eto valo •. encont •.ado e faze •. a devida co•.•.eção).

A part~ foi devidamenk infurmad~1 fh)r AR do laudo pçriciaI.

Na 30n s.:ssflo ürdin::iri:) d~ 24/0~./'2016, pres~nlés I) 3dvüg::II:1ü da
parte: para suslenl::lç5ü ür:J1 e I)S d-:m:Jis m~mbrüs d.=J2:) CRT, após discuss5ü ~ anfllise acerca dos
valores dos inventários inicial ~ final en('onlr::Jdüs pela pcrki3, ref.::renles ::IÜS cx~rckios
fiscalizados, os membros da 2<1Cllmlr3 dI) CRT decidiram pür m3i'Jria de vülüs, ::If8slar ::1nulidade
suscitada pehl julgador3 singular di: qu.:: I) mhodü l:b DRM nãü "'f3 ü ade:quad,) e em ;]tü contínuo,
o rdürnü do pr,)c.;:sso a instância singu13r para proferir novo julgamento.

A doulra Procuradoria m,xlific.)u oralmenk seu enlendimentu,
afaslou a nulid3d.: suscilada ~ cünc.)rdandü LÜm ::I m::liüri~1 l:ktS conselheil"0s, cnt.:ndeu qUI? o
processo deve.ria 1\~t.)rn8r a Instância singu13r par3 nüvü julgamento.

É o relato.
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VOTO DA RELATORA

Em Instância Singular o processo foi julgCldo nulo pelo
enkndim~nlo de exiskn~Ll d~ falha na ulili=a~8,) do nh~lodo de [isc3Iizaç50, por 1m,io da DRM,
pois os valor~s inicial c fin::11dos esl(l\.]u,:-S[(lr3m com b3s(' n3 ::Jplkaç50 de per~.:-nlu::l1obtid.J pelo
valor das wndas r.:-alizad;:-lsIhJ p('ríodo e n50 pelo valor 1',;'31que const3 no Invent5rio do
contribuinte.

Enlrdanlo, após re:Jliz';'çaü d~ perícia, ::lc::It::ldapür maiorb desta
Câmara, f(ll;:lm exlrafdos da DIEF .:l1viada pel(l conlribuinl(' 8 SEFAZ üS v:~lores dos estüqu~s
inicial e final dos ~xerLÍciüs ~008, 2009 e 2010.

D,; posse 3güra dos valores re::iÍs dos estox)ues inicial e final
informados pdo cünlribuink e não mais eslimados pel'centualmenk, é lül::l1m.:nk possível que
seja ref.:-ila a p13nilh3 de fiscaliz::II;5ü, por meio d3 DRM. A cül,)c::lçflo dos valores do,; .:-stoques
inicial e final 110levantamenlo financ.:-iro dos eXérckios ~008,2009 ~ 2010, ensej::lr::íü resultado
com mercadorias.

Isso pOSLO,v(lLo pelo conhecimenLo) do recurso ofici:JI, dar-lhe
provink111o, nL' senlido) de rej.:-ilar a nulid3d"" dtchlrsda fm Inst5nci:1 Singubr, ~ .:m ato)contínuo,
determinar o relornü do process(I para novo julgamento.

É o voto.

DECISÃO

Processo de Recurso nO 1/3085/2011 - Auto de Infração: 1/201109155. Recorrente:
Célula de Julgamento de 1Q Instância. Recorrido: EMANUEL ANSELMO LIMA. Relatora:
Consclheir'a MÔNICA MARIA CASTELO. Decisão: A 2Q Câmar'a de Julgamento do Conselho
de RecUl'sos Tr'ibutál'ios r'csolve por' unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto,
e por maioria de votos, dar'-Ihe pr'ovimento, pal'a afastai' a nulidade declarada pela julgadora
singular' e, ato contínuo, determinar o retorno do processo à 1Q Instância para novo
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julgamcnto, nos tcrmos do voto da Consclheir'a Relatora e dc acordo com a manifcstação
oral, em scssão, do r'epr'esentantc da Pr'ocuradoria GCI'aldo Estado. For'atnvotos vencidos os
dos Conselheiros Agatha Louisc Bor'gcs Macedo, Filipc Pinho da Costa Leitão e Cícero Roger
Macedo Gonçalves que se manifestar'am pela tnanutenção da decisão singular. Estevc
pl'csentc pal'a sustentação oral, o reprcsentante Icgal da recor'rente, Dl'. Ivan Falcão.

Filipe Pinho da Costa Leitão
CONSELHEIRO

r9Cs Macedo
CONS 1\"
, , I

...: ~ J'I..,\ ~
Sa~uel Aragão Silva
CONSELHEIRO

ington Ávila Pereira
O

SALA DAS SESSÔES DA ~n C-íllL-tR.-J DE JULGAftlENTO DO CONSELHO DE
RECURSOSTRIBUr.-iRIOS, em Forl3k'~:;l, <lOS O~ dias do mês de "O2- ano. :;:'.:,J(,

~_aQ
u~n Fer'reir'a de Andr'adc
PROCURADOR ~::r ADO

..7)
Ciccl'o R9B';~'~àceqo Gonçalves
CONSilH8I 0)../~
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